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ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A  :

Artigo - Fica nomeada, junto a Secretaria de Esportes, La
zer e Turismo desta Prefeitura Municipal, a Comis
são que ira organizar a participação de Lorena nos 

? Jogos Regionais - 1999, que terão lugar na cidade
de Taubaté, no período de 16 a 24 de julho do cor
rente ano, conforme segue:
PRESIDENTE: José Eracheu Marcondes Romeiro Filho; 

José Carlos da Silva;
João Batista Barbosa;
Laércio Molinari.

TESOUREIRO: 
MEMBROS:

As despesas decorrentes do presente Decreto corre
rão por conta de dotação orçamentária consignada 
no orçamento vigente.
A Comissão deverá prestar contas das despesas efe
tuadas dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados 
da data de encerramento dos jogos mencionados no 
artigo l9.
Esta Decreto enti^rá em vigor na data ^e^ua publî  
cação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 28 ob^^unho de 1999.
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